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D E C R E T O N.° 15.551, D E 22 D E A G O S T O D E 1980. 

Dispõe sobre concessão de auxílio para aquisição de equipamentos & instituição 
assistencial que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F : G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n o uso de suas artibuições legais e à v ista da deliberação do Conse - -
l ho Es tadua l de Auxílios e Subvenções, 

Dec re ta : 

Ar t i go 1* — F i c a concedido aux i l i o de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão 
de cruzeiros) para aquisção de equipamentos à seguinte instituição ass is tenc ia l : 

D . R . 0 1 — G R A N D E S A G P A U L O 

Santa Isabel 

I rmandade da Santa Casa de Misericórdia de S a n t a Isabe l . 

Ar t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto ne6te decreta 
correrá através do Código 11.04.01 — Categor ia Econômica 4 .0 .0 .0 — Elemento 
4 .3 .3 .1 .0 .0 do Conselho Es tadua l de Auxílios e Subvenções do orçamento do cor-
Tente exercício. 

blicação. 
Ar t igo 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u -

Palácio dos Bande i rantes , 22 de agosto de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
An ton i o S a l i m C u r i a t i , Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de agosto de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.552, D E 22 D E A G O S T O D E 1080 

Dispõe sobre concessão de auxílio para aquisição de equipamentos às 
instituições assistenciais que especif ica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art igo 33 da L e i 
n.° 8.662, de 21 de jane iro de 1965, regulamentada pelos artigos 1.° e 3.° das 
Disposições Transitórias do Decreto n.° 13.008, de 21 de efezembro de 1978 e à 
v ista das deliberações do Conselho Es tadua l de Auxílios e Subvenções, 

Dec re ta : 

Ar t i go 1.° — F i c a concedido auxílio de Cr$ 139.852,78 (cento e tr inta, 
e nove m i l . oitocentos e c inquenta e dois cruzeiros e setenta e oito centavos), 
pa ra aquisição de equipamentos às seguintes instituições assistenciais; 

D . R . 0 3 — V A L E D O PARA ÍBA 

Lo r ena 

S a n t a Casa de Misericórdia de Lo r ena '. . . . 

D R . 1 0 — P R E S I D E N T E P R U D E N T E 

Lucélia 

I rmandade da Santa Casa de Misericórdia de Lucélia . . . 

D . R . l l — M A R Í L I A 

— Garça 

«Irmandade da S a n t a Casa de Misericórdia de Garça» . . . . . . . . . 

C r $ 
50.035,72 

12.000,07 

77.816,99 

Ar t igo 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto 
correrá através de crédito próprio, registrado em conta especial pela Secre tar ia 
d a Fazenda . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a tfata.de sua p u b l i c a ção. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de agosto de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Anton io S a l i m C u r i a t i , Secretário da Promoção Soc i a l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de agosto de 1980. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 15.553, D E 22 D E A G O S T O D E 1980 

Dispõe sobre concessão de auxílio pa ra construção às instituições assistenciais 
que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à v i s ta da deliberação do Conse lho 
Es tadua l de Auxílios e Subvenções, 

Decre ta : 

A r t i go 1.° — F i c a concedido auxílio de C r $ 3.454.000.00 (três vmilhões, 
quatrocentos e c inquenta e quatro m i l cruzeiros) p a r a construção às seguintes 
instituições assistenciais: 

D . R . 0 1 — G R A N D E S A O P A U L O 

Cr$ 

454.000,00 

Santa Isabel 

I rmandade da S a n t a Ca s a de Misericórdia de S a n t a Isabel . . , 

D . R . 0 6 — R IBE IRÃO P R E T O 

Jaboticabal 

Serviço de Obras Sociais " S O S " , Depar tamento : Centro de C o n v i 
vência In f an t i l S a n t i n h a Gag l i a rd i 3.000.000.00 

Ar t igo 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto 
correrá através do Código 11.04.01 — Categor ia Econômica 4 .0 .0 .0 — E l emento 
4 .3 .3 .1 .0 .0 do Conselho Es tadua l de Auxílios e Subvenções do orçamento do 
corrente exercício. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Anton io Sa l im C u r i a t i , Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 22 de agosto de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos O f i c ia i s . 

D E C R E T O N. ° 15 554, D E 22 D E A G O S T O D E 1980 

Dispõe sobre concessão de auxílio pa ra construção à instituição assistencial que 
' especif ica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U 
L O , no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 33 d a L e i n . " 
8.662, de 21 de jane i ro de 1965, regu lamentada pelos artigos 1.° e 3.° das 
Disposições Transitórias do Decreto n.° 13.008, de 21 de dezembro de 1978 e à 
v is ta das deliberações do Conselho Es t adua l de Auxílios e Subvenções, 

Dec r e ta : 
Ar t igo 1.° — F i c a concedido auxílio de Cr$ 167.820,32 (cento e ses

senta e sete m i l , oitocentos e v inte cruzeiros e t r i n t a 8 dois centavos) p a r a 
construção à seguinte instituição ass istencia l ; 

D . R . 0 5 — C A M P I N A S 

P i r a s sununga 

I rmandade d a S a n t a Casa de Misericórdia de P i r a s sununga . 
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Ar t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreta 
eorrerá através de crédito próprio, registrado em conta especial pe la Secretaria 
d a Fa z enda . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Soc ia l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de agosto de 1980. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Oficiais. 

D E C R E T O N . ° 15.555, D E 22 D E AGOSTO D E 1980 

Dispõe sobre concessão de auxilio para construção à instituição assistencial que 
especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 87 da Ltsi 
n.° 440, de 24 de setembro de 1974 e art igo 2.°, d a L e i n.° 1.003, de 22 de junho 
de 1976, regulamentadas pelo a i t i go 2.°, inc i so I, do Decreto n 0 13.008 de 21 
de dezembro de 1978 e à v is ta das deliberações do Conselho Es tadua l de Auxílios 
e Subvenções, 

Decreta: 

A r t i g o 1." — F i c a concedido auxílio de c r $ 793.918.12 (setecentos e 
noventa e três m i l , novecentos e dezoito cruzeiros e doze centavos) para cons
trução à seguinte instituição ass is tenc ia l : 

D R . 0 5 — C A M P I N A S 

Pirassununga 

I rmandade d a S a n t a Casa de Misericórdia de P i r a ssununga . 

A r t i g o 2.» — A despesa com a execução do disposto neste decreto 
correrá através de crédito próprio, registrado em conta especial pela S e c e t a r i a 
d a F a z e n d a . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Social 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de agosto de 1980. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Ol i c ia is . 

D E C R E T O N.° 15.556, D E 22 D E A G O S T O D E 

Dispõe sobre concessão de subvenção às instituições assistenciais que especifíSa 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à v is ta da deliberação do Conselho 
E s t a d u a l de Auxílios e Subvenções, 

Dec r e t a ; 

Ar t i go 1.° — F i c a concedida subvenção de Cr$ 4.966.200,00 (quatro 
milhões, novecentos e sessenta e seis m i l e duzentos cruzeiros) às seguintes ins -
Utuiçõea ass istencia is ; 
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